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           CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 

(Do Sr. Chico D’Angelo) 

 

Altera o Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, para  
para tipificar como crime a entrada, a 
permanência ou a invasão em áreas de 
acesso restrito de clinicas e hospitais, sem 
autorização.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta lei cria o art. 286-A do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar como crime a entrada, a 

permanência ou a invasão em áreas de acesso restrito de clínicas e hospitais, 

sem autorização.  

Art. 2o. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 286-A:  

“Art. 286-A.  Entrar, permanecer, ainda que de maneira 

astuciosa ou clandestina, ou invadir áreas de acesso 

restrito de clínicas e hospitais, sem autorização. 

Pena: detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses ou multa.  

Parágrafo único Se o crime é cometido mediante violência 

ou grave ameaça ou concurso de agentes. 
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Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e 

multa, além da pena correspondente à violência. 

................................................................................. “ (NR) 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei busca tipificar como crime a entrada, a 

permanência ou a invasão em áreas de acesso restrito de clínicas e hospitais, 

sem autorização.  

Desde que a pandemia de Covid-19 chegou ao Brasil recebeu 

tratamento equivocado pelo Chefe do Executivo, com total desprezo à 

gravidade do vírus e às medidas de isolamento necessárias para evitar sua 

disseminação. Não houve preocupação com o aparelhamento da saúde para 

receber os pacientes contaminados e toda orientação foi no sentido de 

desrespeitar a ciência e ir de encontro às orientações técnicas de saúde de 

profissionais do mundo. 

Como se não bastasse tais condutas reprováveis, o Presidente da 

República ainda parece descrente com a gravidade e letalidade do Covid-19, 

mesmo que o País já tenha contabilizado quase 900 mil casos de infectados e 

mais de 44 mil mortos. Recentemente, incitou de forma irresponsável a invasão 

de hospitais e clínicas para checar se, de fato, existiam infectados pelo 

coronavírus.  

Após a infeliz manifestação, a mídia noticiou invasões e tentativas 

de invasões em hospitais que deixaram médicos, enfermeiros e outros 

profissionais das unidades de saúde chocados, principalmente quando essas 

invasões são praticadas por agentes públicos, que muitas vezes, utilizam de 

suas prerrogativas para tal ato.  
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Essas condutas colocam não só a vida dessas pessoas em risco, 

mas de toda a população, já que essas pessoas não tem noção das medidas 

de segurança para adentrar nesses ambientes e os hospitais se revelam como 

locais de maior propagação do vírus.  

Assim, trata-se de medida urgente para punir essas pessoas que, 

além de minimizar a pandemia e desconsiderar as evidências científicas, 

colocam em risco a saúde pública ao infringirem as medidas de prevenção de 

contágio do coronavírus sem qualquer justificativa. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação desta proposição.  

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

 

Deputado Chico D’Angelo 

PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

 

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

 

Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de 

cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.850, de 2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.444, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva e outros) 

 
Altera o parágrafo único ao artigo 265 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar a pena do crime de 
atentado contra a segurança dos serviços de saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3366/2020.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do parágrafo único ao artigo 265 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 2º O parágrafo único do artigo 265 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública 

Art. 265 - .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único - Aumentar-se-á a pena de 1/3 (um terço) até a metade, se o dano 

ocorrer em virtude de subtração de material essencial ao funcionamento dos 

serviços ou for praticado contra estabelecimentos destinados à prestação de 

serviços de saúde.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a sociedade brasileira lamentavelmente tem presenciado 

uma série de atos hostis praticados contra profissionais da área de saúde, 
constrangendo-os e intimidando-os mesmo durante o período de pandemia, no qual a 

notória essencialidade de tais trabalhadores torna-se ainda mais destacada. 

No dia 1º de maio de 2020, um ex-funcionário terceirizado do Ministério 

da Mulher, Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), hostilizou e agrediu 

verbalmente um grupo de enfermeiras que reivindicava - em um protesto silencioso na 

Praça dos Três Poderes - melhores condições de trabalho para o enfrentamento da 

pandemia1. 

                                                      
1 Conforme amplamente noticiado em: 
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Posteriormente, em 11 de junho de 2020, o chefe do Poder Executivo 

Federal perigosa e irresponsavelmente instigou a população a invadir hospitais 

públicos2, fato este que infelizmente surtiu efeitos imediatos e invasões a hospitais 

públicos ocorreram em São Paulo, Rio de Janeiro3, Distrito Federal e Espírito Santo. 

Em resposta, o Procurador-Geral da República solicitou aos chefes dos 

Ministérios Públicos estaduais que abram investigação sobre os casos de invasão a 

hospitais e ofensas contra profissionais e equipes de saúde4. 

Diante desse triste cenário, nota-se que as normas penais em vigência são 

insuficientes a desestimular as odiosas condutas contra os profissionais da área de 

saúde, bem como preveem sanções demasiadamente brandas para tais graves 

violações, merecendo, portanto, retoques necessários à adequação do tipo penal ao 

atual contexto social.  

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares 

para a urgente aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala da Comissão, 15 de junho de 2020. 

 

_______________________________________ 

Deputado Federal RICARDO SILVA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 
                                                                                                                                                                      
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/05/06/interna_politica,851758/funcionario-

terceirizado-que-agrediu-enfermeiras-perde-o-emprego.shtml . 
2 Eis o teor das declarações do Exmo. Sr. Presidente da República: “Tem hospitais de campanha perto de você, 

tem um hospital público, né? Arranja uma maneira de entrar e filmar. Muita gente vem fazendo isso, mas mais 

gente tem que fazer para mostrar se os leitos estão ocupados, ou não”. Disponível em: 

https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/06/11/interna_politica,1155967/bolsonaro-recomenda-invasao-

a-hospitais-publicos.shtml . 
3 “Na tarde desta sexta-feira (12/06), um grupo formado por cerca de 6 pessoas invadiu uma ala restrita a 

médicos e pacientes no Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, em Acari, na Zona Norte do Rio de Janeiro. A 

unidade é uma das referências na cidade no combate ao Coronavírus”. Disponível em: 

https://diariodorio.com/apos-bolsonaro-sugerir-invasao-a-hospitais-grupo-promove-confusao-no-ronaldo-

gazolla/  
4 Disponível em: https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/14/psb-pedir-que-bolsonaro-seja-investigado-

por-incitar-invaso-em-hospitais.ghtml . 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/05/06/interna_politica,851758/funcionario-terceirizado-que-agrediu-enfermeiras-perde-o-emprego.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/05/06/interna_politica,851758/funcionario-terceirizado-que-agrediu-enfermeiras-perde-o-emprego.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/06/11/interna_politica,1155967/bolsonaro-recomenda-invasao-a-hospitais-publicos.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/06/11/interna_politica,1155967/bolsonaro-recomenda-invasao-a-hospitais-publicos.shtml
https://diariodorio.com/apos-bolsonaro-sugerir-invasao-a-hospitais-grupo-promove-confusao-no-ronaldo-gazolla/
https://diariodorio.com/apos-bolsonaro-sugerir-invasao-a-hospitais-grupo-promove-confusao-no-ronaldo-gazolla/
https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/14/psb-pedir-que-bolsonaro-seja-investigado-por-incitar-invaso-em-hospitais.ghtml
https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/14/psb-pedir-que-bolsonaro-seja-investigado-por-incitar-invaso-em-hospitais.ghtml
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 
...................................................................................................................................................... 
 
Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública  

Art. 265. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz, 
força ou calor, ou qualquer outro de utilidade pública:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 
Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de 1/3 (um terço) até a metade, se o dano 

ocorrer em virtude de subtração de material essencial ao funcionamento dos serviços. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967, publicada no DOU de 
7/11/1967, em vigor 30 dias após a publicação) 

 
Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou 
de informação de utilidade pública (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.737, 
de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radio-telegráfico ou 
telefônico, impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação 

de utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após 
a publicação) 

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de 
calamidade pública. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.445, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva e outros) 

 
Acrescenta o inciso V ao parágrafo único do artigo 163 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para qualificar o crime 
de dano praticado contra estabelecimentos de saúde. 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5346-3-novembro-1967-359042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5346-3-novembro-1967-359042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3366/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso V ao parágrafo único do artigo 163 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 2º O parágrafo único do artigo 163 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Dano 

Art. 163 - .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

Dano qualificado 

Parágrafo único - .............................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V – contra estabelecimento público ou privado de todos os níveis de atendimento 

à saúde.  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a sociedade brasileira lamentavelmente tem presenciado 

uma série de atos hostis praticados contra profissionais da área de saúde, 

constrangendo-os e intimidando-os mesmo durante o período de pandemia, no qual a 

notória essencialidade de tais trabalhadores torna-se ainda mais destacada. 

No dia 1º de maio de 2020, um ex-funcionário terceirizado do Ministério 

da Mulher, Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), hostilizou e agrediu 
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verbalmente um grupo de enfermeiras que reivindicava - em um protesto silencioso na 

Praça dos Três Poderes - melhores condições de trabalho para o enfrentamento da 

pandemia5. 

Posteriormente, em 11 de junho de 2020, o chefe do Poder Executivo 

Federal perigosa e irresponsavelmente instigou a população a invadir hospitais 

públicos6, fato este que infelizmente surtiu efeitos imediatos e invasões a hospitais 

públicos ocorreram em São Paulo, Rio de Janeiro7, Distrito Federal e Espírito Santo. 

Em resposta, o Procurador-Geral da República solicitou aos chefes dos 

Ministérios Públicos estaduais que abram investigação sobre os casos de invasão a 

hospitais e ofensas contra profissionais e equipes de saúde8. 

Diante desse triste cenário, nota-se que as normas penais em vigência são 

insuficientes a desestimular as odiosas condutas contra os profissionais da área de 

saúde, bem como preveem sanções demasiadamente brandas para tais graves 

violações, merecendo, portanto, retoques necessários à adequação do tipo penal ao 

atual contexto social.  

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares 

para a urgente aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 2020. 

 

_______________________________________ 

Deputado Federal RICARDO SILVA 

                                                      
5 Conforme amplamente noticiado em: 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/05/06/interna_politica,851758/funcionario-

terceirizado-que-agrediu-enfermeiras-perde-o-emprego.shtml . 
6 Eis o teor das declarações do Exmo. Sr. Presidente da República: “Tem hospitais de campanha perto de você, 

tem um hospital público, né? Arranja uma maneira de entrar e filmar. Muita gente vem fazendo isso, mas mais 

gente tem que fazer para mostrar se os leitos estão ocupados, ou não”. Disponível em: 

https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/06/11/interna_politica,1155967/bolsonaro-recomenda-invasao-

a-hospitais-publicos.shtml . 
7 “Na tarde desta sexta-feira (12/06), um grupo formado por cerca de 6 pessoas invadiu uma ala restrita a 

médicos e pacientes no Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, em Acari, na Zona Norte do Rio de Janeiro. A 

unidade é uma das referências na cidade no combate ao Coronavírus”. Disponível em: 

https://diariodorio.com/apos-bolsonaro-sugerir-invasao-a-hospitais-grupo-promove-confusao-no-ronaldo-

gazolla/  
8 Disponível em: https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/14/psb-pedir-que-bolsonaro-seja-investigado-

por-incitar-invaso-em-hospitais.ghtml . 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/05/06/interna_politica,851758/funcionario-terceirizado-que-agrediu-enfermeiras-perde-o-emprego.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/05/06/interna_politica,851758/funcionario-terceirizado-que-agrediu-enfermeiras-perde-o-emprego.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/06/11/interna_politica,1155967/bolsonaro-recomenda-invasao-a-hospitais-publicos.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/06/11/interna_politica,1155967/bolsonaro-recomenda-invasao-a-hospitais-publicos.shtml
https://diariodorio.com/apos-bolsonaro-sugerir-invasao-a-hospitais-grupo-promove-confusao-no-ronaldo-gazolla/
https://diariodorio.com/apos-bolsonaro-sugerir-invasao-a-hospitais-grupo-promove-confusao-no-ronaldo-gazolla/
https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/14/psb-pedir-que-bolsonaro-seja-investigado-por-incitar-invaso-em-hospitais.ghtml
https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/14/psb-pedir-que-bolsonaro-seja-investigado-por-incitar-invaso-em-hospitais.ghtml
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3366/2020 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO DANO 

 
Dano 

Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  
I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  
III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município 

ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 
7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
 
Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  

Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 
de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
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